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ESTADOTSBSPE
PREFTITI'RA MI,TIICIPAI DE JAPARATUBA

FOnTAE/I ile 285
DE 09 DE tur,flO DÉ2ü22

DEÉE SOBRE cssÃo DE

sEmflDof, rÚauo MumclPAr E

oÁ ourns PRoUDÊNoAs.

A PREFEÍÍA filrtEPAt DE rAPÂRATI BA, Estado de Serglpe, no uso das atrlbuições
conferidas pela lel Orgânlca do Munlcíplo,

RESOLVE:

AÍt. 1l - Conceder a cedo da servldora Hffi.ElDÊ DOS SAIUTO§, portadora do RG ns
1!101983 SSP/SE e do CPF nr E$.8rc.4{r5{3, Atd}rÍ dc Scrulgoc ffi+ ao Poder
Judiclárlo do Estado de SerE[pe, pelo período de 01 (um] ano, com ônus para o
Munlcfilo, para serdr funto ao Jdzo de Direito da Gomarca de Japaratuba, sem
preluÍzo dos seus vendmentos e nantagpns.

AÍt. 2r - O peíodo de cssão úElomrá de G) de lulho de 2022 a (B de julho de 2023.

Art.3e - Raogam-se as dlsposbões enn ontÉrlo.

Drlse c{ência, publlge-se, cumpre-se.
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Japaratuba§E, CE deluho db 2022.
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